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CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE 
-ESTÂNCIA BALNEÁRIA-

Ficha Unidade Ore.Funcional Programática Natureza da Despesa 
Destinação Recurso 

Valor R$ 20.000,00 

Crédito 133 02.05.00 12.365.0098.2428 

Recurso 70 02.05.00 12.365.0098.2428 

4.4.90.52.00 01.000.00 

3.1.90.13.00 01.000.00 

Os créditos abertos nesta Lei obedecerão ao disposto no artigo 43 da 
lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em sentido contrário. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IGUAPE 
EM 03 DE JULHO DE 2018 

Wilson Almeida Lima 
Prefeito Municipal 
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